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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE

COORDENADORIA GERAL

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO Nº 01/2016

DATA DA VISITA: 23 de março de 2016

CENTRO DE APOIO OPERACIONAL: TERCEIRO SETOR

PROMOTOR DE JUSTIÇA DIRETOR: Ana Paula Machado Costa Meneses

1) DADOS PESSOAIS E FUNCIONAIS

	1.1 Data de designação no Centro de Apoio
	21 de dezembro de 2012

	1.2 Atribuições
	Controle e fiscalização do Terceiro Setor. 

	1.3 Exerce atribuições como Promotor Eleitoral
	Sim (X)         

Não (   )

	1.4 Designado(a) para cumular suas atribuições em outra unidade do MP, nos últimos 03 meses
	Sim ( x  )         

Não (   )

Em que unidade? 5ª Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão de Aracaju – Terceiro Setor

Qual o período/dias da semana? Atuação concomitante.

	1.5 Reside na Unidade de lotação
	Sim (X)      

Não (  )

	1.6 Endereço Residencial
	Aracaju

	1.7 Autorizado(a) a residir fora da Comarca 
	Sim (   )         Portaria de Autorização nº: _________  Data:

Não (  X )

	1.8 Exerce o Magistério
	Sim (   )         Dados do Estabelecimento e carga horária:

Não (X)

	1.9 Férias/Licenças/Afastamentos
	Período de férias do último ano: 01 de dezembro de 2015 a 05 de fevereiro de 2016

Período de licenças do último ano: _________________________

Período de Afastamento do último ano: _____________________


1.10 Observações da Corregedoria Geral


A Promotora de Justiça comunicou à Corregedoria Geral sobre o gozo de férias no mês de janeiro de 2016, cumprindo com o disposto no art. 104 da Lei Complementar 02/90, bem como nos arts. 1º e 2º da Orientação de Serviço nº 01/2009 – CGMP.

2) DADOS DO CAOP

	2.1 Servidores
	Nome: Hebert da Silva Ferreira – Técnico do MP                 

Carolline Professor Oliveira – Estagiária do MP

	2.2 A estrutura de apoio é
	(X) Satisfatória         

(   ) Insuficiente

Observações: Faltam scanners e impressora 

	2.3 As instalações do CAOP são adequadas e satisfatórias
	Sim (X)      

Não (  )  

Observações: 

	2.4 Horário de Funcionamento do CAO
	Das 07h às 14h

	2.5 Dias/Horário de atendimento ao público
	Das 07h às 14h

	2.6 Quantitativo médio de atendimento ao público semanal
	Em média 10 (dez) pessoas por semana, geralmente representantes de entidades sem fins lucrativos.

	2.7 Há registro dos atendimentos realizados
	Sim (   )      

Não (X)

	2.8 A internet está funcionando a contento
	Sim (X)      

Não (   )

Observações:

	2.9 A unidade realiza backup próprio
	Sim ( X  )      

Não (   )

Observações:

	2.10 Com que periodicidade é realizado o backup
	Diária ( X  )   Semanal (   )   Mensal (   )   Outra (   )

	2.11 Livros/Pastas (físicas ou eletrônicas) existentes no CAOP
	(X)  Ofícios recebidos

(X)  Ofícios expedidos

(X)   Atos, avisos, instruções normativas, recomendações, portarias e outros normativos do Conselho Nacional do Ministério Público, Procuradoria Geral de Justiça, Corregedoria Geral e Coordenadoria Geral

(   )   Portarias de Procedimento Administrativo Preparatório e Inquérito Civil instaurados

(   ) Controle de atendimento ao público

(   ) TAC's homologados

(   ) Guias do Sistema Arquimedes

(   ) Autos de Prisão em Flagrante

(   ) Peças Processuais elaboradas na Promotoria

(X) Eleitoral

(  ) Livro de carga/protocolo

cópia de preenchimento dos formulários – sistemas do MP e CNMP

(   ) Idepol   (   ) CITT  (  ) Visitas a entidades de acolhimento 

(   ) Visitas a Presídios  (  ) Visitas a unidades socioeducativas 

(   ) Disque-100

(X) Outros.

Especificar: Visitas a entidades do Terceiro Setor. Documentos enviado às Promotorias. Documentos recebidos das Promotorias. Projetos. Listas de correspondências enviadas. 

	2.12 Equipamentos existentes no CAOP
	quantidade de computadores (2)

quantidade de impressoras ( 0 )

quantidade de scanners ( 0 )

quantidade de fax (0 )

outros equipamentos. Especificar:

	2.13 Os Servidores estão aptos a operar os Sistemas do MP/SE e CNMP
	Arquimedes: 
                   Sim (  )     Não ( X ) 

Proej: 

                   Sim (X)    Não (     )

CITT: 

                   Sim (   )    Não ( X )

IDEPOL:
                   Sim (   )    Não ( X )

MP-Mobile:
                   Sim (X)    Não (     )

Disque-100:
                   Sim (   )    Não ( X )

Unidades de Acolhimento:     Sim (   )    Não (X )

Unidades Socioeducativas :   Sim (    )    Não ( X )

Delegacias de Polícia:            Sim (    )    Não ( X )


2.14 Observações da Corregedoria Geral


Foi informado pela Diretora do Caop do Terceiro Setor sobre a falta de impressora e scanner. Uma vez que a atribuição para dotação de equipamentos de informática é da Procuradoria Geral de Justiça, informa-se que o presente relatório será encaminhado ao Procurador Geral e demais integrantes do Conselho Superior do Ministério Público, para adoção das medidas pertinentes.


Quanto ao registro dos atendimentos realizados, a Corregedoria Geral RECOMENDA a criação de livro/controle para esse fim, de acordo com as disposições do art. 42, II, k, do Regimento Interno da Corregedoria Geral.

3) ELOGIOS, PRÊMIOS, CURSOS E CONGRESSOS

A Promotora de Justiça informou:

· Medalha de Honra ao Mérito da Ciência Contábil Acadêmico José Amado Nascimento (2015).

· Título de Membro Honorário da Academia Sergipana de Ciências Contábeis (2015).

· Com o Projeto ONG Transparente, figurou entre os cinco finalistas do Prêmio CNMP 2015, na categoria Diminuição da Corrupção. 

· Palestrante no “II Seminário sobre Sped e Contabilidade e Encontro de Estudantes e Professores de Ciências Contábeis” – painel “Controle Social X Transparência X Terceiro Setor” (2015). 

· Palestrante na Universidade Tiradentes – UNIT, no “Congresso de Ciências Jurídicas: os novos rumos do Direito Constitucional, Administrativo, e Empresarial”, abordando o tema “Terceiro Setor: uma visão crítica” (2015).

· Promoção do Curso de Capacitação para Oficiais de Cartórios Extrajudiciais de Sergipe, a fim de implementar e atualizar o Sistema de Cadastro de Pessoas Jurídicas – SCPJ (2015).

· Participação no “III Seminário do Projeto Associação Legal”, realizado no Estado de Alagoas sob o comando da 24ª Promotoria de Justiça de Maceió (2015).

· Participação na X Conferência Municipal de Assistência Social, realizada na Universidade Tiradentes (2015). 

· Promoção do “III Seminário do Terceiro Setor”, abordando aspectos da Lei nº 13.019/2014 (2015). 

· Palestrante na Câmara Municipal de Aracaju, abordando o tema “Terceiro Setor: uma visão crítica” (2015). 

· Promoção do “Curso de Prestação de Contas”, em parceria com a Controladoria-Geral do Estado – CGE, Conselho Regional de Contabilidade – CRC e Escola Superior do Ministério Público – ESMP, cuja finalidade foi orientar entidades e demais instituições, além de profissionais que atuam ou tenham interesse em trabalhar com organizações do Terceiro Setor (2014). 

· Promoção do “I Fórum das Entidades do Terceiro Setor e Voluntariado da Classe Contábil – Demonstrações Contábeis para o Terceiro Setor”, em parceria com o Conselho Regional de Contabilidade – CRC (2014). 

· Título de Mestre em Direito pela Universidade Federal de Sergipe – UFS em 26 de julho de 2013, defesa da tese: “Terceiro Setor: uma visão crítica”.

· Promoção do II Seminário do 3º Setor.  (2013). 

· Promoção do “1º Seminário do Terceiro Setor” (2007). 

4) PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

	4.1) Desenvolve ou apoia algum projeto ou programa de interesse social para a Comunidade?
	(X) Sim

	
	(    ) Não

	4.2) Se desenvolver algum projeto ou programa de interesse social, citar qual(quais):

	· Sistema de Cadastro de Pessoas Jurídicas sem Fins Lucrativos – SCPJ. Convênio celebrado com o Tribunal de Justiça, em 29 de janeiro de 2015; 

· Sistema de Cadastro e Prestação de Contas – SICAP. Convênio celebrado com a Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, em 30 de setembro de 2015;

· Projeto ONG Transparente. Ofícios encaminhados para as Controladorias da União, do Estado e do Município marcando reunião para o dia 29 de março de 2016;

· Projeto ONG Sustentável, já encerrado; 

        A lançar: 

· Projeto de repasse de recursos financeiros atinentes a multas pecuniárias aplicadas a entidades sem fins lucrativos, ainda inominado, em parceria com o Ministério Público do Trabalho. O trabalho já vem sendo executado com as Promotoras de Justiça Maria Lilian Mendes Carvalho, Berenice Andrade de Melo e com os Procuradores do Trabalho Vilma Amorim e Emerson Albuquerque Resende, tendo sido feita fiscalização in loco para verificar o cumprimento dos projetos apresentados pelas entidades não governamentais.



	4.3) Observações gerais/Justificativa

	O Projeto ONG Sustentável foi encerrado por haver cumprido o objetivo a que se propôs, qual seja, fomentar as entidades Centro de Integração Raio do Sol – CIRAS e a Associação de Pais e Amigos dos Deficientes Auditivos de Sergipe – APADA, mediante transferência de recursos financeiros provenientes de multas pecuniárias aplicadas pelo Ministério Público do Trabalho, no processo 0000443-05.2013.5.20.0004, haja vista o relevante papel social dessas instituições. 


5) CONCLUSÕES DA CORREGEDORIA GERAL


Os Centros de Apoio Operacional do Ministério Público de Sergipe foram criados através da Resolução CPJ nº 007/2011, como órgãos auxiliares da atividade funcional do Ministério Público, exercendo atribuições em todo o Estado, sendo coordenados e supervisionados pela Coordenadoria Geral. 


Não é atribuição dos Centros de Apoio Operacional o exercício de atividades de órgão de execução nem de expedição de atos normativos, podendo, todavia, propor, em conjunto com os órgãos locais de execução, por solicitação destes, as medidas cabíveis, cíveis ou criminais, judiciais ou administrativas, principais, acessórias ou cautelares.


Compete, primordialmente, aos CAOP's estimular a integração e intercâmbio entre órgãos de execução que atuem na mesma área e que tenham atribuições comuns, inclusive para efeito de atuação conjunta.


A Promotora Diretora juntou aos autos de inspeção (fls. 20/78) documentos das atividades desempenhadas pelo CAOP.


Verificou-se que o Centro de Apoio Operacional do Terceiro Setor estava atuando de forma proativa, sendo informado pela Diretora os Projetos desenvolvidos, descritos no item 4 deste relatório.


Como observação final, registra-se que o desempenho da Promotora Diretora do Centro foi bem avaliado, juntamente com seus auxiliares, com iniciativas que visam a otimizar o controle e a fiscalização das entidades do terceiro setor no Estado de Sergipe.


Pelo exposto, determino o encaminhamento de cópia deste relatório para conhecimento da Promotora de Justiça interessada, para, querendo, manifestar-se sobre seu teor, no prazo de 10 (dez) dias e, após, seja levado ao conhecimento do Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do art. 126 da Lei Complementar Estadual 02/90, art. 8º do Ato nº 04/90 – PGJ – CGMP, do art. 5º, parágrafo único, da Resolução nº. 43, de 16/05/2009 – CNMP, arts. 10, XI e 85 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público de Sergipe, e art. 64 do Regimento Interno da Corregedoria Geral.

Aracaju, 31 de março de 2016

Josenias França do Nascimento

Corregedor Geral do Ministério Público
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